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DECBETO N" 4672 DE 25 DE !{AIO DE 2023.

cRrÀ E NoMETA os MEMBRos DÀ courss.Ào DE

AcoMpAr{IrAtÍENTo E ssr.eçÃo DE er.runaçÁo DE

ruóvnrs pAnA FrNs IIABTTàcroNArs PARia PRocRAMA

DO @VERNO FEDER;AL

RENAITDO MtELLER, Prefeito de Rigueza, Estado de
Santa Catarina, rro uso de suas atribuições
previstas e autorizadas no inciso VIf do artigo
64 da Lei orgânica do MuniciPio;

CONSIDER;N{DO a Lei Municipal n" 0837, de 28 de abril de 2021t que
autoriza o poder executivo a alienar para fins habitacionais do
Governo Federal-;

DECRETA:

Art.1o Fica pelo presente Decreto, criado e nomeado, a partir desta
data, os membros que integram a Comissão de acompanhamento dos
trabalhos de execução da Lei Municipal no 0837 /2027, para sorteio
público dos interessados selecionadas e os respectivos 1otes, após
análise da Caixa Econômica Federal de capacidade financeira e

enquadramento, conforme regras do Programa Casa Verde e Amarela, do
governo federal.
I - A Comissáo será formada pelos seguintes representantes:

Art.zo A função dos membros é considerada de interesse Público relevante
e não será remunêra.

Art.30 Este
revogam-se
4L36/202L.

Decreto entrará em vigor na data de sua publicaÇâo,
as disposições em contrário, em especial o Decreto no.

Riqueza/SC, 25 de maio de 2023.

Prefei o de Riquezâ

Secretário de Administraçâo e Finanças

NOMES ORGÀO

t'Ianderl-ei José Kosczinski Secretaria da Saúde e PromoÇão Social
Rogério Mello Secretaria de AdministraÇão e Finanças

Nédio Pereira da Costa §eCretaria de Transporte, Obras e Serviços Públ-icos

Roqério Vicente Poder Legislativo
Il{ii-fian Endrigo Poder Leqislativo
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